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SINTTEL-GO/FENATTEL mais uma vez recusa proposta 
da V.Tal que divide os trabalhadores para o PPR 2024 

 O SINTTEL-GO e a FENATTEL se reu-
niram com os representantes da V.Tal para dar 
prosseguimento às negociações do PPR 2024. A 
reunião online ocorreu na segunda-feira, 17/06.
 Novamente não houve consenso, pois a 
empresa insiste em aplicar uma cláusula que gera 
divisão entre os trabalhadores e pode gerar confli-
tos judiciais para a empresa. 
O SINTTEL-GO/FENATTEL não concorda com a 
exclusão dos trabalhadores que pedirem demis-
são ao longo do ano. Isso só servirá para engor-
dar ainda mais os PPRs dos executivos da em-
presa. Porém, de maneira estranha e duvidosa, 
alguns sindicatos do Brasil aceitaram tal afronta.
 A bancada sindical reafirmou que essa de-
cisão, além de injusta, fere a Sumúla 451 do TST 
(Tribunal Superior do Trabalho), pois tal cláusula 
agride o princípio da isonomia.
 A seguir a proposta da V.Tal para o PPR 
2024 que o  SINTTEL-GO e a FENATTEL pediram 
revisão no item da exclusão:
• Elevar o target de 2 para 2,4 salários;
• Exclusão da premiação do trabalhador que pedir 
demissão ao longo do ano;
• Antecipação de um salário na folha de pagamen-
to de julho.
 Trabalhador, pense bem. Essa exclusão 
dos trabalhadores que pedirem demissão que a 
V.Tal propõe é danosa para todos os trabalhado-

VIVO 
Pagamento da segunda parcela do reajuste 
salarial do ACT 2021 será creditado no dia 1º/05
 A segunda parcela de 6,42% do 
reajuste salarial será aplicada a partir de 
01/05/22,  para os trabalhadores ativos em 
30/04/22 e  que sejam elegíveis ao reajuste, 
ou seja, quem estava ativo também em 
31/08/21. 

 As informações estão conforme 
consta no Acordo Coletivo 2021/2022, 
amplamente aprovado pelos trabalhadores 
em setembro/2021. Será aplicado sobre o 
salário de agosto/21. 

 Vale lembrar que a primeira parcela 
de 4% foi paga em 1º de outubro de 2021. 
Com o pagamento da segunda parcela 

Goiânia, 26 de abril de 2022/24

somada à primeira, o reajuste totalizará 
10,42%, índice que foi negociado pelo 
SINTTEL-Goiás com a empresa.

O SINTTEL-GOIÁS É DO TRABALHADOR. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ!

 
Goiânia, 14 de janeiro 2022-Nº02 

 

SINTTEL-GO conquista adicional de periculosidade 
para os trabalhadores de rede da Claro 

 
 
 

O Sinttel-GO em defesa dos 
direitos dos trabalhadores de redes da 
CLARO S/A ingressou com ação 
judicial solicitando o pagamento 
integral de 30% do adicional de 
periculosidade. Além disso pagou 
perícia técnica, tendo em vista que o 
laudo nos traz a realidade das 
operações. Fomos bem sucedidos na 
primeira audiência onde o juiz solicitou 
que as partes tentassem um proposta 
de acordo para resolver a questão. 

 
Em virtude de buscar melhores 

condições de trabalho, o SINTTEL- 
Goiás teve avanço na petição e a 
empresa sabendo que provavelmente 
terá que pagar os direitos a seus 
colaboradores, fez uma proposta 
abrangido as seguintes funções: 

Técnico de MDU 1, 2, e 3; 
Técnico de Rede 1, 2, e 3. 

 
Os técnicos da Claro são 

expostos diariamente a condições de 

risco por choque elétrico, pois 
trabalham próximos a equipamentos 
energizados e da rede elétrica. 
Portanto o SINTTEL-GO continuará 
lutando para que a Claro inclua os 
demais técnicos abrangidos pelo 
direito, garantindo assim a você 
trabalhador de receber o adicional de 
periculosidade. 

 
A boa notícia que esses 

trabalhadores terão acréscimo de 30% 
no seu salário nominal, aposentadoria 
antecipada com garantia do PPP 
(Perfil Profissiográfico Previdenciário) 
para uma aposentadoria antecipada, 
como previsto na legislação. 

 
O SINTTEL-GO como sempre 

em defesa de melhores condições de 
trabalho, obteve mais essa conquista 
e solicita que os trabalhadores 
possam de maneira organizada 
manter essa entidade fortalecida 
sempre. 

 
 

Para mais informações confira o processo número: 0011188-94.2019.5.18.0002 
 
 
 
 

O SINTTEL-GOIÁS. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ. 

FILIADO 
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Conheça melhor os benefícios proporcionados pelo SINTTEL-GO.
Baixe o aplicativo!

 O APP SINTTELGO está disponível para downloads. O aplicativofoi desen-
volvido para facilitar o atendimento e dar mais comodidade aos trabalhadores 
de Telecom e pode ser baixado na loja Google Play (Android) e App Store 
(IOS).
 Ao baixar o aplicativo, o trabalhador poderá ter acesso rápido aos convê-
nios, às informações de telefone e e-mail do SINTTEL-GO, além da asses-
soria jurídica, eventos e editais para participar de Assembleia Geral e enviar 
denúncias.

BAIXE O APLICATIVO SINTTELGO  
UTILIZANDO OSQRCOD’S AO LADO.

res. Você pode pensar que hoje é bom. Porém, 
amanhã o prejudicado pode ser você. Imagina se 
um trabalhador que dedicou 10 ou 11 meses de 
sua vida profissional na empresa e por alguma 
questão circunstancial teve que pedir demissão, 
ele não receberá absolutamente nada!
 Diante desse impasse o SINTTEL-GO e a 
FENATTEL encaminharam à V.Tal a seguinte con-
traproposta:
• PPR de 2,4 salários;
• 1 salário de adiantamento;
• Exclusão da cláusula que prejudica os trabalha-
dores que pedirem demissão ao longo do ano.
 Os representantes da empresa, respon-
deram que levarão a contraproposta da bancada 
sindical aos seus superiores e uma nova reunião 
será agendada. A negociação continua!


